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CARTA CONVITE N" OOZ2O23
Ptezado Sr.(a) servimo-nos do presente para convidáJo(a) a participã do Procedimento
licitatório em epígraÍe. Assim, certo de sua participação, solicitamos o enúo desse

compÍovante para Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 24h antes da
apresentação das propostat consoante disposto no art. 22, §3e da Lei na 8.666/93 e nesta Carta
Convite.

EMPRESA

ENDEREçO

CIDADE: UI

CNPJ DÂ EMPRESA

TELEFONES

E.MAIL

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO CONVITE

NOME

RG CPF

DECLARO QUE recebi cópia da Carta Convite em epigraÍe e seus anexos relativos, cujos
envelopes de Proposta e Habilitação serão recebidos pela CPL às 08 h 00 min (oito horas e zero
minutos) do dia 09/08/2023 na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada na sede
da Prefeitura Municipal, situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, SÂ.,1, Cenko, Pajeú do piauí
(PI), informações telefone: (089) 35324222.

de 2027.
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1. Os licitantes que retirarem a Carta Convite no sitio do Tribunal de Contas do Estado do
Piauí, solicito a V.S.À preencher o recibo de entrega deste Convite acima e enviar para o E-mail:
cplpajeu.prefeiturailepajeu@gmail.com- zttutut.pajeuilopiaui.pi.goa.bt

2. A não remessa de recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de
eventuais retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer
inÍormações adicionais.

Assinatura
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO1.OOO2O99 12023

TIPO: MENOR PREçO GLOBAL POR LOTE

DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A: SECRETARTA MUNtCtpAL DE INFRAESTRUTURA E SERVTçOS

PÚBLtcos Unidade: 32.01; FUNÇÃO pROGRAMÁT|CA: 15.451.0111.1005 pevimentação e
Restãuração de Vies Públicas; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00; FONTE DE

RECURSOS: 501.

VALOR ESTIMADOT R$ 235.352,97 (Duzentos e trinta e cinco
enta e ilois reeis e nooenta e uffi centaaos).

CARTA CONVITE N" OO2/2023

mil, trezentos e cin

OB}ETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVMENTAÇÃO NAS
RUAS IESUÍNO IOSÉ RODRIGUES E IOSÉ MARTINS FERREIRÀ
TRECHOS JESUÍNO IOSÉ RODRIGUES E IOSÉ MARTINS FERREIRA
NO MUNICÍPIO DE PAJEU DO PIAUí CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E

EDITAL.

DATA DA SESSAO:09 ile agosto de 2023.

HORARIO: 08 h 00 min (oito horas e zero minutos). N
r!

ào\(!
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O Município ile Pajeú ilo Piauí, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPI- no uso

de suas atribuições delegadas pelas Portarias GP no. 0011/2023, de 12 de janeiro de 2023

publicado no Áz o )O( ' Teresina (PI) - Quarta-Eeita, 72 ile f arciro ile 2023 ' Eilição IVCDXC

toma público que, de acordo com a Lei Federal ne 8.666193 com suas alterações e nos termos

desta Carta Convite e seus anexos, rcalizará, ücitação na Modalidade CARTA CONVITE n"

OOZ1àO?3, do üpo Menor Preço Global por lote, sob a forma de execução indireta, no regime

de empreitada por Preço global, cuja sessão para receber, abrir e examinar os envelopes de

documentação e propostas de empresas que pretenderem participar da Licitação será

realizado na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação de Paieú do Piauí - PI.

DATA DA SESSÃO:09 de agosto de 2023.

HORrí.RIO: 08 h 00 min (oito horas e zero minutos).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Lieitação localizada na sede da Prefeitura

Municipal situada na Rua Maria Ribeiro Antunes, s/r! Centro, Pajeú do Piauí (PI), inÍormações

teleÍone: (089) 3532-0?22.

1.1: Execução dos serviços de pavimentação nas Ruas Jesuíno José rodrigues e Rua

José Martins Ferreira, Trecho Jesuíno José rodrigues e Rua José Martins Ferreira no

Município de Pajeú do Piaui - PI, conÍorme especificações contidas no Proieto Básico.

2.1. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS Unidade: 32.01; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.451.011'1.1005

Pavimentação e Restauração de Vias Públicas; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00,

FONTE DE RECURSOS:501.

2.2-O valor total máximo permitido para a execução dos serviços será de R$ 235,352,91

(Duzentos e tinfu e cinco mil, trezentos e cinqumta e dois rcais e nottetta e um cmtaoos).

2.3 São anexos deste Convite:

Anexo I - Modelo de Declaração;

Anexo II - Minuta do Contrato;
Anexo III - Projeto Básico.
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3.1 Empresas estabelecidas no País, devidamente convidadas ou não pelo Municipio de Pajeú

do Piauí - PI, com atividade pertinente ao obieto ora licitado e que atendam aos seguintes
requisitos:

a) Conhecer as condições estipuladas neste certame e apresentar os documentos nele
exigidos;

b) Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compativeis em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

c) ManiÍestar por escrito seu inteÍesse com anteccdência de até 24 (vinte e quâtro) horas da

apresentação das propostas quando não conüdada.

d) Prestar garantia da proposta na forma e condições füadas na lei e nesse edital.

3.2. Tomar-se.á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no
preâmbulo deste Convite e a inclusão da data do vencimmto para o recebimmto dos
comprovantes de participação.

3.3 Estarão impedidas de participar desta licitação:

a) Empresas em recuperação judicial, falência decretada, concordatária, inidônea, ou que
esteiam cumprindo suspensão adminiskativa para licitar, em qualquer esfera de govemo;

b) Empresas consorciadas sob nenhuma forma;

c) Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico,
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócios, sejam funcionrários, empregados ou
ocupantes de cargo comissionado do Município de Pafeú do Piauí-PI;

d) O autor do projeto, básico ou exeotivo, pessoâ fisica ou jurídica.

e) Apresentarem o mesmo representante legal para mais de 01 (uma) empresa.

3.3.1 Caso constatado, ainda que a posterioi tal situação, a empresa licitante será

desqualificada, ficando esta e seus Íepresentantes incursos nas sanções previstas no art. 90
da Lei na 8.666193.

3.4 Qualquer maniÍestação em relação à habilitação e proposta fica condicionada à
apresentâção de instrumento público de procuração ou particular, com firma devidamente
Íeconhecida. Em sendo sócio da empresa com poderes de representação, deverá apresentar
cópia do Contrato Social e documento de identidade;

3.5 Esclarecimentos sobre a Licitação, apenas por meio e-mail, telefone ou outro meio idôneo
enviados ao endereço mencionado no preâmbulo do Convite. A CPL responderá
tempestivamente e encaminhará cópias das respostas, sem identificar sua origem, a todos
que retirarem o Conüte;

PRtttIIURA tltJlllüPAL 0t PÂJtÚ 00 PlÂUÍ- Rua yaÍia Ribeiro Ântunes. s/n, Centro - [tP: 64.898-000 - Tel.: (089) 3532-0222
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3.6 As empresas presentes por meio de representante, com poderes para intervir nas fases da

Licitação, poderá fazê{o desde que o mesmo exiba documento que o identifique; caso

contrário ficará impedido de maniÍestar-se e/ou responder pela mesma.

3.7 Nenhuma pessoa, natural ou juídic4 ainda que munida por procuração, poderá
repÍesentar nesta licitação mais de urn licitante.

3.8 A Micro empresa ou a empresa de pequeno porte que pretenderem se utilizar do
tratamento diferenciado e do direito de preferência previsto na Lei Complementar ne

72312006, deverão apresentar declaração de enquadramento em um dos regimes, paÍa que
possa ter o beneficio do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na Íorma
do disposto no art. 44 e ss do Estatuto da Micro e Pequena empÍesa.

3.9 Todos os atos passíveis de publicação, Íeferentes ao procedimerrto licitatório em epígraÍe,

serão publicados no Diário Oficial dos Municípios, cabendo aos ücitantes acompanhar todos
os atos do processo.

4.1 - As empresas far-se-ão presentes por representante(s) legal com poderes para intervir nas

fases do procedimento licitatório, desde que eiba no ato da entrega dos envelopes,
documento(s) por escrito, firmado por quem de direito, que o identifique como preposto(s) ou
represente(s) legal da licitante.

4.2 - Para a REPRESENTAÇÃO, as licitantes participantes, DEVERÀO apresentar:

a) Tratando-se de representante legal: o estatuto social e aditivo, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na ]unta Comercial ou, tratando-se de
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no CaÍtório de Registro Civil de Pessoas

lurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura; CNPJ, e cópia do documento oficial de
identificaçáo que contenha foto, acompanhado da original para conferência.

b) Tratandose de prosuledeE; a procuração por instrummto público ou particular, da
qual constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preço, interpor recursos
e desistir de sua interposição e pratieat todos os demais ato6 peÉinentes ao certame,
acompanhado do correspondente docummto, dentre os indicados no 3.2.1.(0 estatuto
social), contrato social e aditivos ou outro instrumento de registro comercial, registrado
na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual es§am expressos seus poderes
para exeÍcer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; CNPJ, e

cópia do documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original
para conferência que comprove os poderes do mandante para a outorga.

tf1
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4.3. - Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante participante, e cada

representante só poderá representar uma licitante.

4.4 - À NÃO E)OBrCÃO DA DOCUMENTACÃO OFICIAL A OUE SE REFERE O ITEM 5.2

H

NÃo INABIL TARÁ LICITANTE. MAS IMPEDIRÁ OUE O ( ) REPRESENTANTE

MANIFESTE DURA A SESSÃO. PODENDO PERMA NA CONDICÃO DE

OUVINTE;

4.5. Os docummtos dexritos no item 4.2, alíneas "a" e "b" deverão ser apresentados no

credenciamento-

a) Prestar Garantia da proposta que poderá ser apresentada em quaisquer das seguintes

modalidades previstas em lei.

c.1) Que seia prestada, garantia de manutenção da ProPost4 correspondente a 1% (um por

cento) do valor total estimâdo Para execução da obra, em quaisquer das modalidades abaixo:

L Caução em dinheiro ou em Título da Dívida Pública vedada a prestação de garantia

mediante TDA - Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Título da

Divida Pública, deverão tais títulos ser acompanhados de documento emiüdo pela

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no qual este atestaÍá a sua validade,

exequibilidade e avaliação de resgate atual.

II. Fiança BanciÁria;

III. Seguro-garantia.

c.2 A caução quando recolhida em dinheiro, deverá ser depositada em conta, de titularidade
da PreÍeitura Municipal de Pajeú do PiauiPI, em conta bancíria (Ag: 090ê7 Banco do Brasil;

Conta corrente: 28.18&3), cuio comProvante de depósito/transferência deverá ser

apresentado na no Protocolo geral e endereçada a Secretaria Municipal de Finanças da

CONTRATANTE, que emitirá o respectivo recibo. Os interessados deverão aPresentar o

comprovante do recolhimento da garantia para obtenção do recibo, até as 12:00h do dia

anterior à abertura da sessão.

c.3) A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente

nacional, mas em qualquer outra das modalidades Previstas a seguir, terá o prazo de

validade de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de inabilitação, contado da data de mtrega dos

documentos de Habilitação e ProPostas de Preços e deverá ser apresentada iuntamente com

os documentos de habilitação.

c.4) A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis, após

esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas

de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adiudicação, exceto

para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo Prazo, após a data de assinatura

de Contrato.
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5.1 _ A GARANTIA DA PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA NO MOMENIO DO
CREDENCIAMENTO.

6. DOS ENVELOPES

6.1 Os envelopes "Documentação" e '?roposta Comercial" deverão ser mtregues à Comissão

no dia, hora e local designados no preâmbulo deste Convite, devidamente fechados, por cola

ou lacre e rubricada no fecho com as seguintes descriçôes:

PREFETIIIRA MIINICIPAL DE PATEÚDO PAAÍ - PI
COMISSÃO PER]VÍÁI\IENTE D E LICITAÇÃO
cÀRT A C ONvrrE Ne 0021 2023

EMPRESA:
E rwLoPE No 01 @OCUMENTAÇÃO).

PREFEITURA MIINICIPAL DE PA]Eú OO MEAÍ - PT

COMISSÃO PERÀÍÁNENTE DE LICTTAÇÃO
C ART A C ONVTrE NA OO2I 2023

EMPRESA:
ENWLOP E NE 02 @ROP O STA C O MERCIAL).

6.2 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator
ou fato imprevisívef sendo designada nova data cujo aviso será publicado na imprensa oficial;

6.3 Os envelopes encaminhados a CPI após a data e horário fixado no presente Convite, não

serão anexados ao processo e ficarão no setor responsável Pâra que possa ser retirado pelo
interessado, sendo destruídos decorridos o prazo de 60 (sessenta) dias.

7. DOCUMENTAçÃO rAne nlBrLrrAçÃO - GNVELOPE 1)

7.1 Este Convite está aberto às empresas que manifestarem e atenderem às condi$es nele

contidas;

7.2 O conteúdo dos envelopes '?ROPOSTA' e 'DOCLTMENTAÇÃO" deverá ser

apresentado em português e datilografado ou digitado em papel timbrado da empresa ou em

formuliário contínuo, escrita com clareza sem emendas, tasuras ou entrelinhasi

7.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados, em original, por meio

de cópias autenticadas por cartório comPetente, ou por servidor da adrninistração municipal,
ou por publicação em órgão da imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de

Licitação direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério.

7.3.1 Em ürtude do principio da celeridade processual, sugerimos que os documentos

apresentados sejam previamente autenticados Por cartório ou por membro da Comissão de

Licitação. Caso não seja possivel a apresentação dos documentos Para autenticação prévia

PRIFEIÍIRA lí|llllHPÂL 0t PÂJtÚ 00 PIAUÍ - Rua t{aÍia Ribeiro Antunes. s/n. [entm - [tP: 8í.898-[[0 - hl.: {089) 3532-0222
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pela CPL, essa conÍerência também poderá ser realizada durante as sessões de iulgamento
do certame.

7.4.1 Para as empresas não cadastradas no municipio de Paieú do Piauí - PI, os documentos

exigidos para habilitação deverão ser apresentados conforme abaixo relacionados:

a) Apresentar os seguintes documentos na forma do Art. 32 §1! da Lei nq 8.666/93:

I - Cédula de identidade;

II - Registro comercial, no caso de empresa individua!

III - Ato conshtutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhada de prova de

diretoria em exercicio;

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiÍa em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização Para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a aüvidade assim o exigir.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNP), inclusive apresentação do QSA atualizado;

b) Prova de inscrição no cadastro de conkibuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, Pertinente ao Íamo de atividade e compatível com

o obieto contratua|

c) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante

a apresentação do CRI - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Quanto a Fazenda Municipal:

d1) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dmtro do prazo de validade;

d2) Certidão Negativa de Díúda Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade;

e) Quanto a Fazenda Estadual:

el) Certidão Negativa de Débitos, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade;

e2) Certidão Negativa de Dívida Ativa, da Sede do Licitante, dentro do prazo de validade; q
0 Quanto a Fazenda Pública Federal: F,!(!

f1) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ô'

pRfffliURÀ lllt{tüpAt- 0t PAJIú 00 P|AUÍ- Rua l',laria flibEiro Ântums. s/n. Cenho - [[P: 64.898-[0[ - ]el.: (089) 3532-[222
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dentro do prazo de validade, emitida pela Secretaria da Receita Federal da licitante e do(s)
representante(s) legal(is);

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

b) Declaração a ser anexada no Envelope no 01, conforme modelo de declaração ANEXO I, em

papel timbrado da licitante e assinada por seu sócio-gerente ou procurador que detenha

poderes para esse fim, atestando que a licitante para fins de cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do Art. 7q da Consütuição Federaf que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

8.1 As propostas deveráo ser apresentadas, obrigatoriamente em 01 (uma) via, sem emendas,

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, assinada na ultima Íolha e rubricada nas demais, pelo

representante legal da licitante.

8.2 As Propostas deverão ser apresentadas em envelope fechado, datilografadaidigitada ou

impressa por qualquer processo mecânico ou eletrônico, redigida em linguagem clara, sem

rasuras, entrelinhas ou emendas. Deverão estar datadas, carimbadas e assinadas na última
folha, bem como rubricadas em todas as demais pelo sócio Gerente ou proprietário,
responsável técnico ou Íepresentante legal da emPrêsâ licitante. Indicar o valor global em

algarismo e poÍ extenso, em moeda corrente brasileira, estando nela induídas todas as

despesas, tais como: impostos, taxas, seguros e quaisqueÍ outros custos.

8.3 Nas propostas deverão constar:

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados;

b) Referência ao número do Convite;

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja

receber seus créditos.

d) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, da entrega;

e) Prazo previsto para execução da obra conforme Cronograma Físico-Financeiro,

contados do recebimento da Ordem de Serviço, admitida prorrogação nos termos

da Lei;

f) Declaração de elaboração independente de proposta (ANEXO IID.

g) Orçamento detalhado da obra, apresentado em duas casas decimais após a vírgu1a

em planilha, com quantitativos, PÍeços unitários, datado, carimbado e assinado

pelo sócio Gerente, proprietário, responsável técnico ou representante legal da

empresa licitante na última folha, onde conste o valor global da obra, e rubricado

em todo o restante das Íolhas, estando nele incluídas todas as despesas, tais como:

impostos, tâxas, seguros e quaisquer outros custos;
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h) Sob pena de desclassificação da licitante, a ProPosta deve ser elaborada, com

quantitativos, composi.ção principais de custos unitários, comPosições

complementares de custos unitários de todos os serviços constantes na planilha
sintética, cÍonograma físico financeiro conÍorme distribuição do projeto básico

composição detalhada do BDI e composição dos encargos sociais, parciais e totais

de todos os serviços especificados.

i) Serão desclassiÍicadas as ProPostas que aPresentarem PÍeços unitários superiores

aos fixados no Proieto Básico da licitação'

8.4. A planilha orçamentária que integra o Projeto Básico, apresenta os pÍeços unitários e

quantidade de serviços. Os preços unitários devem ser considerados como estimados,

cabendo à licitante, segundo metodologia própria, avaliar e adotar seus próprios valores,

observando em todos os casos os valores unitários máximos Íixados no orçamento da

licitação e admitidos para contratâção.

8.5 Para auxiliar na análise, avúação e comPâraÉo das ProPostas, a Comissão Permanente

de Licitação poderá solicitar aos ücitantes os esclarecimentos que iulgar necessário a respeito

de suas propostas, inclusive a comprovação de üabilidade Íinanceira dos preços unitários.

A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito.

8.6 É vedada a alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possivel à

correção de erros aritméticos, desde que não alterem o valor final da proposta;

g.7 Não serão admitidas propostas que apresente valores simbólicos, ou irrisórios, de valor

zero, excessivo ou maniÍestadamente inexequíve!

8.8 É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou

reservado que possa, ainda que indiÍetamente, elidir qualquer dos princípios da licitação ou o

iulBamento equitativo da Iicitação;

8.9 Não será considerada qualquer oferta ou vantagens não preüstas neste Convite, inclusive

financiamento subsidiado ou a firndo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas

dos demais ücitantes:

8.10 Serão desclassficadas as propostas elaboradas em desacordo com a Presente Carta

Convite ou que não forem assinadas pelos representantes legais das firmas proponentes.

g.11 Serão desclassificadas ainda as propostas em desacordo com as especificações deste

Convite.

8.12 As licitantes deverão procedet antes da elaboração das propostas, à verificação minuciosa

de todos os elementos fomecidot comunicando Por escrito à Comissão Permanente de

LicitaÇão até 01 um dia antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas e/ou

omissóes porventura observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará

a tácita aceitação dos elementos fomecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer

reivi.ndicação posterior com base em imperfeiçõet incorreçóes, omissões ou falhas'
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9.1 No local, dia e hora previstos no Convite, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes

presentes e receberá os envelopes contendo a documentação, os quais serão abertos antes e as

propostas abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia expressa

ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, deüdamente registradas em Ata.

9.2 No horário, dia e local estabelecido neste Convite, os licitantes aPresentarão, em separado,

os envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTAS.

9.3 Após a entrega dos envelopes np 01 - DOCUMENTOS DE HABTLITAÇÀO e na 02 -

PROPOSTA DE PREÇOS, será aberto inicialmente, o envelope na 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO contendo a documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e

membros da Comissão Permanente de Licitação, será oferecida ao exalne e à rubrica dos

representantes dos licitantes presentes à sessão.

9.4 A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada

licitante e em seguida divr:1gará o resultado de habilltação em sessão pública, previamente

marcada ou através de publicação na imprensa oficial.

9.5 Na hipótese de interposição de tecurso na fase de habilitação, o Presidente da Comissão

Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados

para nova sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas,

caso não tenha sido modificada a decisão anterior;

9.5.1 Se houver alteração do resultado do iulgamento anterior será aberto novo prazo

recursal.

9.6 Serão inabilitadas as licitantes que não atendercm às exigências previstas neste Convite.

9.7 O Envelope no 02 devidamente lacrado e rubricado, contendo a PROPOSTA COMERCIAL

da licitante inabilitada será devolvido nas resPectivas sessôes públicas;

9.7.1 Caso o representante da licitante inabiiitada s€ reolse a receber o Envelope na 02 nas

respectivas sessões públicag ou não o retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data

de homologação da licitação, o mesmo poderá ser descartado pela CPL.

g.g Após a Presidente da comissão dedarar encerrado o pÍazo para recebimento dos

envelopes contendo as habilitações e âs propostas, nenhum outÍo documento será recebido,

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às ProPostas, Salvo

expressa solicitação da Comissão de Licitação.

9.9 Serão desclassificadas as propostas que não contiverem as inÍormações requeridas no item

6 (seis) e seus subitens, ou que contrariarem este Convite;

9.10 euando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas

a CPL poderá fixar aos Licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para aPresentação de nova

documentação ou de outras ProPostas, escoimadas nas causas que determinaram a

inabilitação ou desclassifi cação;
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9.11 A critério da CPL poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem

preiuízo para o entendimento das PÍoPostas nem atente contra as normas da licitação;

9.12 Serâ lawada Ata circunstanciada da reunião, onde constarão todas as ocorrências da

reunião.

9.13 Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertoq ficando os

mesmos à disposição dos interessados na sede da comissão de licitação.

10.1 O julgamento das propostas será feito pelo critério do Menor Preço Global por lote;

10.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preÍerência de contratação PaÍa as

microempresas e empÍesas de pequeno Porte. Entende-se Por emPate aquelas sifuações em

que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de P€queno Porte seiarn iSuais

ou até dez por cento superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de preços será Íeita

da seguinte maneira.

a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequmo porte melhor classificada

poderá apresent at, no prazo de 2 dias úteis, proposta de preço inÍerior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que será adjudicado o obieto em seu favor;

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base

na alínea a, serão convocadâs as remanescentes que porventura se enquadrem em situação

de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas

para que se idmtifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta

10.3 No caso de empate entre duas ou mais propostag não contempladas não amparadas pelo

direito de preferência previsto na Lei Complementar na 72312006, o desempate ocorrerá via

sorteio, em ato púbüco para o qual todas as Licitantes serão convocadas.

10.4 A decisão da CPL somente será considerada definitiva após homologação da licitação;

10.5 A Comissão acrescentará 15olo (quinze poÍ cento) ao valor total das propostas cuja licitante

seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para eÍeito de dassificação o valor da

proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no ArtiSo 22, lnciso IV da Lei no

8.?12191, alterada pela Lei na 9.876199, instttuindo a Contribuição para Seguridade social pelas

Cooperativas de Trabalho, a cargo do tomador de serviços;

10.6 serão desclassificadas as propostas de preço com valor superior ao valor global, bem como

de preço unitário de cada serviço, conforme anexos. Serão também desclassiÍicadas as

propostas, tanto no preço global como no preço unitário de cada serviço, que aplesentarem

preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrado sua üabilidade através de documentação que comProve que os custos dos
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insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato.

10.6.1 Consideram-se manifestamente inexequíveis os preços e/ou pÍoPostas cujos

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes

valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas cujo valor seja superior a 50%

(cinquenta por cento) do valor oÍçado pela PMF;

b) Valor orçado na Planilha da licitação.

10.7 Havendo dúvida sobre a consistência do Preço unitário de um ou mais itens da proposta,

a CPL realizará diligência, fixando prazo de 5 (cinco) dias úteis, para que a Licitante comProve

a viabilidade dos preços ofertados através de documerrtação, sob pena de desclassiÍicação, em

comparação com os insumos e salários de mercado, na forma neste Convite.

10.8 A demonstração deverá ser acomparhada, pelo menos, dos seguintes documentos e

informações:

10.8.1 Número, mês e ano da publicação especializada pesquisad4 de onde foram extraídos

os preços dos produtos e da mão-de-obra bem como, em cada item, o número da respectiva

página, juntamente com a cópia da mesma;

10.8.2 Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a Licitante encaminhará os

documentos comprobatórios da pesquisa dos preços de mão-de-obra e aPresentará

declaração do fomecedor, comprometendo-se a vender o PÍoduto pelo preço constante da

sua Proposta de Preços;

10.8.3 Quando a Licitânte alegar a Propriedade do material e/ou equipamento, comprová-lo-

á por meio idôneo, ou juntará a respectiva nota Íiscal, em seu nome.

10.9 Procedida a classficação dos licitantes e veriÍicando absoluta igualdade entre duas ou

mais propostas, serão observados o seguinte critério:

10.9.1 Sorteio entre as licitantes em ato público, marcado Para tal fim pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL;

10.10 Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da

previsão contida no artigo 48, §3", da Lei Federal 8.666193

11.1 A impugnação do Conúte e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou

o Convite e Protocolada na Prefeitura Municipal de Paieú do PiauiPI-

a) por qualquer cidadão, até 03 (três) dias antes da data fixada no preâmbulo deste Conúte;

b) pela ticitante, até vinte e quatro horas antes da data fixada no preâmbulo deste Convite.
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11.1.1 Tomar-se-á por base, para eÍeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no
preâmbulo deste Convite e a inclusão da data do vencimento Para o recebimento das

impugnações;

11.1.2 Apresentada a impugnação a mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência

aos demais adquirentes do Convite, antes da abertura do envelope contendo os

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;

11.1.3 A impugrração feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por
conseguinte, enkegar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL

à Comissão Permanente de Licitação, junto com as outras licitantet na data, hora e local

fixados no preâmbulo deste Conúte.

11.2 Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à

fase de habilitação ou de classiÍicação, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 02 (dois)

dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva

fase, exceto se dela renunciar exPÍessamente.

11.3 Interposto reorrso, em qualquer fase da licitação, dele se dará ciência formalmente aos

demais licitantet que poderão impugnáJo no prazo legai;

11.4 Os ticitantes poderão defender seus interesses na licitação por todos os meios

juridicamente aceitáveis, indusive com Íormulação de RECURSOS contra as decisões adotadas

pelos condutores do processo.

11.5 A propositura de recursos adminiskativos sobre o presente certame, obedecerá ao que

estabelecem os incisos I, II e III do artigo 109, da Lei n'8.666/93, como segue:

11.6 Nenhum prazo de reorso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou ocorÍe

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado'

11.7 A impugnação ou o recurso interPosto em desacordo com as exigências e condições deste

Convite não será mnhecido, como também aqueles interpostos fora do prazo.

11.8 Na hipótese de recurso contra a decisão da CPL, na Íase de julgamento da habilitação, os

envelopes contendo as propostâs permanecerão cerrados em invólucro que será rubricado por

todos os presentes na reunião, para posterior abertur4 em data que será fixada pela CPL, o

que fará constar em Ata;

11.9 Depois de decididos os recursos eventualmente interPostos, o PÍocesso de licitação será

adjudicado a licitante vencedora do certame e submetido à autoridade competente Para que

se proceda à devida homologaçâo.
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12.1 O descumprimmto das obrigações e demais condições do Convite suieitará a Licitante

às seguintes sanções:
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I - PeIa inexecução total ou Parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida a préüa
defesa da CONTRATAD§ aplicar as seguintes sançõ€s, sem exclusão das demais penalidades

pÍevistas no art. 87, da Lei No 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar

com a Administração Pública, por prazo não zuperior a 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a Penalidade, que será concedida

sempre que a contratada ressarciÍ à Administra$o pelos preiuízos resultantes e depois de

decorrido o, prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aPlicação de penalidade,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

12.3 As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de

Contrato, parte integÍante deste Convite.

13. DA ADVERTÊNCIA

13.1 A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos de monta ao interesse do serviço contratado;

13.2 Será passível de advertência, com devolução dos valores pagos a maior, a verifica@o de

custos estimados superiores em mais de 15% do valor efeüvamente contratado, quando esse

se consütuir em parâmetro PaÍa Pagamento dos honorários, exceto nos casos em que a

empresa comprovaÍ que o Preço está compatível com os preços praticados no mercado.

14. DAS MI]LTAS

pRttflTURÂ lltJ tflPAt 0E PÂJtÚ 00 PlÂl.lÍ- Ruô tlaria Ribeiro Antunes, s/n. Cenro - [tP: 64.898-000 - Tel.: (089) 3532-0222

Imil: cplpajeu.preÍeituradepaieuEgmail.com - www.paje!dopiaui.pi.g0v.br

çêtLI
"\

PREFEITURA MUNICTPAL DE PAJEÚ DO prAil;Í-úls'-
coMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO \\ ?Lrb -.--

14.1 Pelo atraso injustiÍicado ou inadimPlemento nâ execução do Conhato, Íica a

CoNTRATADÂ sujeita à multa de o33 % por dia de ahaso, sobÍe o valor total do contrato,

não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções aplicáveig

nÕtadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiveÍem em desacordO com as especificações e normas téoricas;

c) Atraso na conclusão da obra.

14-2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

TJ1
ri



eU DOp

ESTADO DO PIAUI
rREFETTURA MUNICIpAL DE rAJEU oo n$tuÍ-u
coMISSÃo PERMANENTE oe I-tctrnçÃo í .--

14.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância pÍevi§ta em lri, de caso fortuito ou força maior, nos

termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

b) Ordem escrita da CONTRATANTE, para paralisar, reskingir a execução dos

serviços contratados.

15. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAçÃO

15.1 A licitante vencedora será convocada para firmar o Contrato, no Prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da data da convocação.

15.2 Na hipótese da empresa vencedora Se recusar a assinar o Contrato, a Contratante

convocará a segunda empresa classiÍicada e, assim, sucessivamente, na ordem de dassiÍicação,

sem prejuizo da aplicação das sanções Previstas no item 12 (DAS SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS);

15.3 O presente Convite, o Proieto básico, bem como a ProPosta da Licitante, integrará o

contrato independentemente de transcriçào.

16. DOS PRAZOS E CONDIçÕES
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17 DA EXECUçÃo DO coNIKA-.TO E rISCALIZAÇÃo
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16.1 O prazo previsto para enkega do objeto será de acordo com o cronogÍama anexo ao

proieto básico, contados do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado

mediante solicitação expressa, devidamente justificado e aceito pela coNTRATANTE nos

termos da Lei na 8.666193 e suas alteraçõesi

16.2 O Departamento competente emitirá a Ordem de Serviço em 05 (cinco) diâs úteis,

contados do recebimento do ContÍato assinado;

16.3 A ContÍatada terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem de Serviço e iniciar o objeto

do Contrâto.

16.4 O prazo de vigência do Contrato seÍá de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura,

podendo ser prorrogados nos casos autorizados por lei.

17.1 O Conhato será acompanhado e fiscalizado Por um ÍePresentante da Contratante

especialmente designado.

17.2 O representante anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadaS com a

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

deÍeitos observados.
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17.3 As decisões e providências que ultrapassarem a comPetência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus zuperiores em temPo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

17.4 O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáriog fiscais e

comerciais resultantes da execução do contÍato.

17.5 A inadimplência do contÍato, com reÍeÍência aos encaÍgos trabalhistas, fiscais e

comerciais não tÍansÍerem à Administração Púbüca a responsabilidade do seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e

edificaçõeq inclusive perante o Registro de Imóveis;

17.7 O contrato poderá seÍ rescindido, pela contratante, unilateralmente, Por iusta causa,

quando a contratada deixar de cumprir obrigações trabalhistas Previ§tas em lei, inclusive

àquelas atinentes à segurança e saúde no trabalho.

17.8 Quatquet dano que a contratada c![§ar a administra§o ou a terceiro será suportado

exclusivamente pela contratada, sem nenhum ônus para admini§tÍação, ficando a caÍgo da

contratada todas as despesas com danos materiais ou morais, indePêndentemente de dolo ou

culpa.

13.1 4 fisçalização receberá a obra:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamerrto e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

do Contratado;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos terrnos contratuais,

observando o disposto no Artigo 69, da Lei 8.666193.

18.2 O recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança da obra obieto da Licitação que originou o Presente Conhato, e nem ético-

profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou

pelo Contrato.

19.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão efetuados conforme

medições realizadas pelo setor competente da contratante e observado o disposto no

cronograma de desembolso.

19.2 O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota

fiscal/fatura, na secretaria Municipal de Finanças de Paieú do PiauiPI, emitida iuntamente

N
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18 DO RECEBMENTO DA OBRA

19 DOPAGAMENTO
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com Íecibo, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE SERVIÇO do obieto,

firmado pela autoridade competente, conÍorme dispôe o art.40, inciso XIV, alínea "a" da Let
8.666193, combinado com o arngo 73, inciso I, do mesmo diploma legal.

19.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorÍeções serão devolvidas à CONTRATADA
e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

documentação devidamente corrigida e váüda não ocorrendo neste caso quaisquer ônus por

parte da Administração.

19.4 Nenhum pagamento será eÍetuado aos adiudicatiários enquanto pendente de liquidação

ou qualquer obrigação financeira que lhe for imPosta em virhrde de penalidade ou falta de

execução do serviço.

19.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situação da mesma, relativa às

condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura

relativa aos Incisos III e IV, Art 29 da t ei n" 8.666193, e em caso de Pendência o pagamento será

susPenso.

20 DO REAJUSTE DE PREçOS

20.1 Os preços do Contrato serão irreaiustáveis no período de um ano a partir da data de

apresentação das propostas;

20.2 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas

neste Convite e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com

a aplicação das penalidades Conkatuais;

20.3 Caso a licitante se lecuse a executar os serviços pÍopostos ou venha a Íazê-lo fora das

especificações estabelecidas, a Contratante, poderá, independentemente de qualquer aviso ou

notificação, rescindir o Contrâto e optar pela convoca@o dos demais licitantes na ordem de

classificação.

21 DAS DISPOSIçÕES FINAIS
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21.1 Fica assegurada ao Município de Pajeú do PiauiPL sem que caiba às Licitantes qualquer

tipo de reclamação ou indmização, o direito de:

21.1.1 Adiar a data de abertura das propostas, dando conhecimento aos interessados,

notificando-se, Por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Convite, com a

antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da licitação'

21.1.2 Anular ou revogar, a Presente Licitação, a qualquer tempo, desde que ocoÍÍentes

as hipóteses de ilegalidade ou interesse público decorrente de Íato impeditivo

devidamente comprovado, dando ciência aos interessados mediante fac-símile a ser

confirmado por carta registrada;
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21.1.3 Alterar as condições deste Convite, do Projeto Básico ou qualquer doormento
pertinente a esta licitação, Íixando novo prazo para a abertura das ProPostas, a contar

da publicaçào das alteraçôes.

21.2 A participação na Licitação implicará aceitação e integral e irretratável das normas do

Convite e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares,

ressalvados o direito de impugnação e recurso;

21.3 O Foro para solucionar os litígios decorrentes deste Convite é o da Cidade de Paieú do

Piauí-PI;

21.4 Caso existam divergências entre o Conüte e os Anexos que o integram, prevalecem os

termos do Convite;

21.5 Os esclarecimentos sobre a licitação, bem como a aquisição do Convite, serão obtidos no

caso das empresas cadastradas até 24 horas antes da aberfura da proposta, na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada no endereço inÍormada no preâmbulo do Convite, mediante

solicitação por escrito e corresPondente identiÍicação do interessado;

21..6 É Íactitada a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de

diligências destinada a esdarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedado

a inclusão posterior de documentos ou inÍormação que deveria constar originalmente dos

documentos de habilitação e Proposta.

21.7 Integram o presente Convite, como se nele estivessem kanscritos, os seguintes ANEXOS:

a) Anexo I - Modelo de Declaração;

b) Anexo II - Minutâ do Contrato;

c) Anexo III - Projeto Básico.

Pajeú do Piauí-Pl 31 de julho de 2023.

!/vt-
Maria do Soconí8ílaa Martins Moura

PregoehalCPL-PMPPI
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAçAO

À Prefeitura Municipal de Pajeú do Piaui - PI
Comissão Permanente de Licitação - CPL

Ref. Caúa Convite N" J201x
Processo Administrativo No J201x

Atendendo as exigências da Carta Conüte em epigraÍe, declaramos exPressamente que

1. Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualqueÍ restrição com as condições

dessa licitação, expressas no Convite e todos os seus anexos'

2. Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos

de licitar, contratar ou kansacionar com o Poder Público ou qualquer de seus órgãos

descenkalizadot nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal,

estaduú municipal ou concessionária de energia elékica.

3. Enke os nossos dirigentes, Serente§, sócios, responsáveis técnicos e demais

proÍissionais, não figuram empregados do Município de Paieú do Piauí nem da

empresa contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

4. Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da

Constituição Federal, e do inciso V do art.27 da Lr';i 8.666193.

5. Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços

6. Manteremos válida a nossa ProPosta Pelo PÍazo mínimo de í) (sessenta) dias, a contar

da data da sua apresentação e abertura.

de de 201x.

Assinatura do representante L€gal
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coNTRATAçÃo DE EMrRESA rLu rxucuçÃo
DOS SERVIÇOS
rxxxxxtmxnxffi§xtrffixgxffi
nxxmxIm)offixgxm
xx. CONFORME ESPECIFICAçÕES DO Convite E A
EMPRES4............

Aos 

- 

do mês de do ano de dois mil e dezessete, de um lado, o
MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxíPl, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na

xxxxxxxxxxxxxx, sln, Centro, :o<xxxxxxxxx»«:«-Pl, Por intermédio da

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na X)OCOC(XXX)C(XXXXXX, SÂ{,

Centro, C.N.P.I neste ato representado pelo Sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Superinteadente MuniciPal domiciliado na Rua

nesta cidade, portador da Carteira de Identidade na SSP -

XXXXX, CPF no 

-- 

no uso da competência que the Íoi atribuída

regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmmte CONTRATANTE e, de outro lado

a emPresa inscrita no C.N.PJ.@F) sob o n.e e Inscrição

Estadual n.e estabelecida na cidade de à Rua

que apresentou os documentos eúgidos por lei, neste ato

representado por e daqui por diante denominada simplesmente

CONTRATADÀ CELEBRAM ENTRE SI o Presente CONTRATO têm, entre si, iusto e

avençado e celebram, Por força do presente instrummto, e em conformidade com o disposto

no artigo 61, da Lei n.a 8.666/93, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

xxxxxxxxxxxxx)o(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxx, conforme estabelecido na Carta Convite Nq )«X/- e Processo administrativo n'
XXXXI-------J observadas as disposições da Lei n.a 8-666, de 21 de iurüo de 1993 e suas

alterações subsequentes, mediante as seguintes dáuzulas e condições:

1.1 Constitui objeto da Presente Iicitação a contrataéo de empresa de engenharia para a

1.2 O Convite, s€us anexos e a proposta da CoNTRATAD A, Íazern Parte inteSrante deste

instrumento, independentemente de hanscrição.

2.1 A CONTRATADA executará o projeto, obieto do presente Contrato, pelo valor total de Rl$

xxxxx (»ooooooo«xxxxx)

N
(ll

'6D

PRttflTURA l,llllllüPÂt 0i PÂJtÚ 0! PlÂllÍ - Rua l.{aria Ribeiro Ântunes. s/n. cenro - [[P: E4-898-[00 - Iel.: (089) 353]t1222

[mil cplpajeu.preíeituradepajeuEgmail.com- rrfí.pajeud0piaui.pi.g0v.br

ANEXO II

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - DO OBIETO



d*t
ESTADO DO PIAUI

3. CLJ{USULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO

4. CúUSUIA QUARTA - DO REGIME DE EXECI'çÃO

4.1 Os serviços terão a Íorma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global

do tipo menor preço

s. ctÁusulA QUINTA -DOS PRAZOS

5.1 A vigência deste contÍato iniciar-se-á na data de sua assinatuta, encerrando-se no dia

xxxxxx*, podendo ser prorrogado e admitido nos termos da Lei, com eficácia a contar da data

de sua correspondente publicação no Diário Oficial dos Municípios;

5.2O prazo previsto para a entÍega do objeto do presente Contrato será de xxxx (roooocxxxxx)

dias corridos contados do recebimento da Ordem de Serviço, Podendo ser prorrogado

mediante solicitação expressa, devidammte iustificado e aceito pela CONTRATANTE, nos

termos da Lei nq 8.666193 e suas alterações;

5.3 O Departamento Competente emitirá a Ordem de Serviço em 05 (cinco) dias úteis, contados

do recebimento do Contrato assinado;

5.4 Depois de comunicada, a CONTRATADA, terá 03 (três) dias úteis para receber a Ordem

de Serviço e iniciar a execução do Proieto, do objeto do Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO E MEDIçOES

6.1 Os pagamentos pelos serviços efetivamente realizados, serão eÍetuados conÍorme

medições realizadas pelo setor comPetente da contratante e obsêrvado o disposto no

cronograma de desembolso.

6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota

fiscaVfatur4 na Secretaria MuniciPal de Finanças de Pajeú do Piauí - PI, emitida juntamente

com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato, acompanhada da respectiva

ORDEM DE SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade comPetente, conÍorme dispõe o

art. 4O inciso )OV, alinea " a" daLei8.666/93, combinado corn o artigo 73, inciso I, do mesmo

diploma legal.
6.3 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorÍeções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

§I
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2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de materiais, encarSos

trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos necessários à perfeita conclusão do
proieto.

3.1 As despesas decorrentes da execução dos serviçog objetos desta licitação, correrão por
conta do Proieto/Atividade: xxxx; Elemento de Despesa: xxxxxxx e Fonte de Recurso: xxxx

(xxxxx), xxxx(xxxxxx).
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documentação devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus

por parte da Administração.
6.4 Nenhum pagamento será eÍetuado aos adiudicatários mquanto pendmte de liquidação

ou qualquer obrigação financeira que the for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.
6.5 O pagamento somente será realizado após a verificação da situaçâo da mesma, relativa

às condições de habilitação exigidas na licitação, através de documentação anexada à fatura

relativa aos Incisos Itr e I!.'1, Art 29 da Lei no 8.66193, e em caso de pendência o Pagamento
será suspenso.

6.6 O preço do Contrato é irreaiustável, salvo alterações suPervenientes na legislação vigente

e dependmdo da repactuação entre CONTRATANTE e CONTRATADA'
6.7 Poderão ser executados Serviços Extrae:

a) Os serviços extrat Porventura existentes, após devidamente autorizados pelo

CONTRATANfi, respeitando-se os limites legais previstos no Artigo 65, §lq, da Lei ne

8.666193, serão pagos na prolroÍção em que Íorem executados, cuios preços unitários

obedecerão às segu.intes condições:

a.1) serviços considerados extras Por excederem aos quantitativos eústentes na PÍoPosta
vencedora terão seus preços uniüários iguais aos preços daquela proposta vencedora;

a.2) serviços não pÍevistos na PÍoPosta vencedora, mas necessários à execução do proieto,

terão seus preços fixados mediante acordo entre as partes.

7.1 O Contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo servidor

portador do RG de na.

designado.

representante da Contratante especialmmte

7.2 O representante ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou

defeitos observados.

7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

representante, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

8.1 A fiscalização receberá o projeto e verificara se está de acordo com o Contratado:

a) Proúsoriamente, Pelo responsável por seu acompanhammto e fiscalização, mediante

termo circunstânciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita

do Contratado;
b) DeÍinitivamente, Por servidor ou comissão designada pela autoridade comPetente,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

co
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA

8. CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO
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obs€rvação, ou üstoria que compÍove a adequação do objeto aos ternos contratuais,

observando o disposto no Artigo 69, daLei 8.666193.

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabilidade civil pela solidez e

segurança do projeto objeto da Licitação que originou o Presente Contrato, e nem ético-

profissional pela perÍeita exeorção do mesmo, dentro dos lirnites estabelecidos pela Lei ou
pelo Contrato.

9.1 Compete à CONTRATANTE:
a) Proceder às vistorias técÍricas e de medições dos serviços;

b) Efetuar os pagamentos dos valores solicitados de acordo com as informaçôes

da medição;
c) Prestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato.

9.2 Compete à CONTRÂTADA:
a) Cumprir fielmente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibiliz-ar irúormações técnicas à contratante semPre que solicitadas;

c) Prover os custos totais da execução do Proieto, inclusive encargos sociais,

trabalhistas e tributários;
d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições exigidas para a

habilitação e contratação;

e) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, no inicio da

exeorção do Contrato;
f) Responsabitizar-se pela atuação efetiva dos profissionais durante toda a

execução da obra e/ou serviços do obieto deste contuato.

10.1 O descumprimento das obrigações e demais condições do Convite zujeitará a Licitante

às seguintes sançõ€s:

I) Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, Sarantida
a prévia deÍesa da CONTRATADA, aPlicar as seguintes sanções, s€m exclusão das

demais penalidades Previstas no art. 8Z da Lei N0 8.666/93;

a) Advertência;
b) Multa;
c) Rescisão;

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÔes e imPedimento

de conkataÍ com a Administração Pública, Por Prazo não superior a 02 (dois)

anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação, PeÍante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida semPre que a contÍatada ressarcir à
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Administração pelos prejuízos resultantes e dePois de decorrido o, prazn da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.1 Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,

não ultrapassando a 20 % (vinte por cento) ao mês, sem preiuízo das demais sanções aplicáveis,

notadamente nos seguintes casos:

a) Atraso no início dos serviços;

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas

técnicas;

c) Atraso na conclusão do proieto.

11.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

11.3 As multas serão dispensadas nos segrrintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos

termos da Lei Civil, impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

12.1 A CONTRATANTE cabe rescindir o presente Termo Con[atual, independentemente de

interpelação iudicial ou exkajudicial se a firma CONTRÀTADA inexecutar total ou

parcialmente o que foi Contratado, com o advento das consequências Conkatuais e as

previstas em Lei.

12.2 Constituem moüvos para rescisão do Contrato:

a) O não cumPrimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Conkatuais com

relação às especificações, Proietot normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso in ustificado em iniciar o serviço;

c) A paralisação do serviço por mais de 05 (cinco) dias, injustificadamente e sem

previa comtrnicação à CONTRÂTANTE;
d) A cessão ou transferência do serviço conhatado, total ou Parcialmente, não

admitida no Contrato e sem Préüa autorização da CONTRATANTE;

e) A reincidência nas multas previstas na Cláusula Décima Segunda do presente

Termo;
f) A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

g) O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada pela

CONTRATANTE para acompanhar a execução do serviço obieto do Presente

Contrato;
12.3 Ocorrendo a rescisão Contratual, a firma contratada receberá Somente oS Pagamentos
devidos pela execução dos serviços até a data da referida rescisão, descontadas as multas por

acaso aplicadas.
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12 CLÁUSULA DÉCUTAI SICUNOI - DARESCISÃO
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13. CLÁUSUr-a DÉCIIlra rsncrrRA - DA vINcuLAçÃO

13.1 Este Contrato e quaisguer alterações que the vmham a ocorrer subordina-se à [.ei no

8.666/93, bem como suas alterações posteriores:

14. CLÁUSULÂ DÉCrUe QUenre - DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 A CONTRATADA é obrigada a removeÍ, após a conclusão dos serviços, restos de

materiais de qualquer natureza, provenientes da execução dos serviços;

14.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exdusão do Quadro de Empregados

da CONTRATADA, de todo empregado subordinado à mesma, que Por ato inequivoco de

insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

14.3 Ficaráo a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao órgão de fiscalização

competente pela classe, Município, INSS e demais órgãos, que se fizerem necessários à perfeita

execução dos serviços;

14.4 O inadimplemmto de quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na

declaração expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para PactuaÍ com a

CONTRATANTE, sem prejrrí26 de quaisquer outras sanções previstas no presente Termo

ContÍatual;
14.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigações Por elas assumidat e exigidas na Licitação como

Habilitação e Qualificação;
14.6 A Contratada será a única responsável por danos e preiu2os que venha a causar à

Contratante ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

14.7 A CONTRATANTE fará publicar extÍato deste Contrato, no Diário Oficial dos

Municípios, no prazo de 20 (vinte) dias ao de zua assinatura, Por extratg para que possa surtir
os efeitos legais pÍevistos-

15. cúusLJLA DÉcnr.re qulnrn - sucEssÃo E FoRo

15.1 As paúes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do mesmo, e elegem o foro da cidade de Pajeú do Piauí

-PI, para dirimir as dúvidas e conkovérsias do presente Termo Contratual

15.2 E por assim estarem iustos e contratados, assinam o PÍesente Termo Contratual em 04

(quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito que iuntamente com duas testemunhas

idôneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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